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Art. 2° - As dotaçòes criadas através do presente Crédito Adicional 
Especial utilizarào como Fonte de Recurso a auulaçào parcial de dotaçòes 
orçamentarias, nos termos do Art. 43, § l 0 • III da Lei N°. 4.320/64, que deverao 
ser indicadas no Decreto que regulamentani esta lei. 

04 - SECRET ARIA DE ADMINISTRAçÀO E FINANçAS 
04.01- SECRETARlADE ADMINìSTRAçÀO E FINANçAS 
04.01.04.122 .. 0037.2.005- Funcionamento do Setor Administrativo da Prefeitura 

3.1.9.0.11.01 - Pessoal Ativ 80.000,00 
04.01.04.122.0041.2.006- F n or Administrativo da Prefeitura 

3.3.9.0.39.99- Demai s Pessoa Juridica 20.000,00 

06-SECRETARIA 
06.02 - FUNDO MU 
06.02.1 0.301.017'%1.2.:J. 

""'"" """'' '"' 3.1.9 .0:1:1.0~ -' 
(~::·~.· ~~-<~~~~v~:t:~·:-~,> 

.Jt\ defEX. "utivo V. ,'(:v'' 
/<é rf"' cq, .. ~ 

o\J:q.:::a ··. 
criadas atrav' -et"' 'a ~esso dé rutècad 

t\ .. ',;( •',·' .·-.:. ""''~'=="'*":_,_ ' '~~-.',:'·'_ ~~i .·l 
total positivo aà's ;;{Hferenç.~/ae . ;a a~~\«\~S a J:i.Ss, ent:Je a 

~~ • \., '--.~ t- ,,, ! " 1 .!}"--~ ~ 

e a realizada (itetn\[I, ~~- p~~gr~~w.~~?o éb~t-4, ,da L~i 
de 1964)~ \, \. · .. . . ,,") { -

e.Saude 
y;t<1 8 033 57 . , 

torizado a: 

s das dotaçòes 
resentado pelo 
: '. açao prevista 

; <k 17 de março 

\. ,,\ '< . .,_· ~ . ·' : "" ·~ '· ,.f' 

II- Abrir créditos srip\em~~es, até o limitelqb t~;i 94 ·sa autorizada nesta 
Lei, cmn a finalidade dé J;~çar:·~dot~çòe~.~n(c · ·" §, utilizando como fonte de 
recursos compensat~'" "'"· '· , S,i{o~iliitiJ.atl~&~ as nos itens I. II, III e IV, do 

': * >- "'"''· '%"''}: 
paragrafo l 0 , do Attt 4 . . .. /i Fed&àti. O, de ~l.i,le março de 1964. 

~-~·-··/--\,,.•é.'_...... "~---·-··--~ ~. 

Art. ·t~5J:.iar"i~i6maticamente incl~nòo-ii~-Plurianual 2002 -
2005 (Lei ll0

• 234, ·28 de novembro de 2001), o programa criado através desta Lei. 

Art~ 5° - Esta Lei entra em vigor da data de sua publicaçào, com 
efeitos financeiros e orçamentarios retroativos a l o de outubro de 2005. 
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Arte 6°- Revogam-se as disposiç5es em contnLrio_ 

PAçO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ, em 21 de 
novembro de 2005 _ 
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